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INDICAÇÃO N° 100/2022 
Autoria:  Robson  de Araújo 	 Sessão Ordinária: 06/04/2022 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade a possibilidade de construção de 
mais salas na EMEI Dulce Vieira do Amaral  Holtz.  

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois muitos pais estão precisando de 
vagas na creche e não estão conseguindo pelo fato de não ter vaga, 
ficando assim na lista de espera ou então que o Executivo estude a 
possibilidade de mudança do Cras para outro local, de modo a 
aproveitar que o espaço seja utilizado para a escola, tendo em vista que 
o parque das crianças já fica no local atualmente ocupado pelo CRAS, 
sendo um espaço público e por isso se faz necessário a mudança pelo 
fato da escola ter aumentado bem a demanda de alunos neste ano letivo 
de 2022 e os pais tem o direito a vaga em Creche. Vale ressaltar 
também que vários pais trabalham e precisam da vaga urgente para 
seus filhos e cabe a Prefeitura Municipal e setor competente resolver 
essa situação e cumprir com a legislação, já que é um direito das 

crianças. 

Em, 04 de abril de 2022. 

4sRo  on  de Araújo 
Vereador 
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